
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza e Artigos em 
Geral, destinados ao Almoxarifado Central, o qual atenderá as necessidades de vários 
departamentos municipais, à Secretaria Municipal de Saúde, à Secretaria Municipal de 
Esportes, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, à Secretaria 
Municipal de Educação e à Central de Alimentação. 
 
EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS IMPUGNAÇÕES APRESENTADAS AOS 
TERMOS DO EDITAL 
 
De posse das impugnações apresentadas pelas empresas EASY CLEAN DISTRIBUIDORA 
LTDA e TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA, procedeu-se à análise das razões arguidas pelas 
mesmas, entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser necessária a remessa dos autos para o 
setor requisitante, tendo em vista que as matérias apontadas nas impugnações referem-se às 
questões plenamente técnicas, que fogem à área de sua atuação, para que o mesmo se 
manifestasse, no sentido de esclarecer a necessidade ou não de adequações ao Edital, 
levando em conta os pontos abordados pelas impugnantes. 
 
Em resposta, o Almoxarifado Central, setor requisitante, enviou ofício, o qual que faz parte 
integrante do presente processo licitatório e assim se manifestou: 
 

Resposta às Impugnações – Processo Nº. 67/2024  
Ref.: Aceitação Parcial das Impugnações ao Edital do Certame Nº. 46/2024 – Edital Nº. 49/2024 
 Em atenção às impugnações apresentadas tempestivamente ao edital do certame em referência, 
pelas empresas EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA e TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA, 
abrangendo os itens 44, 45, 46, 50, 135, 152 e suas respectivas cotas reservadas, relativos aos 
sacos plásticos para acondicionamento de resíduos comuns, após análise detalhada das 
razões fáticas, técnicas e jurídicas expostas, a Administração Pública decidiu acatar parcialmente 
os pontos levantados por ambas as empresas. A seguir, apresentamos os esclarecimentos e 
ajustes que serão realizados:  
1. DA ACEITAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO  
A impugnação apresentada pela empresa EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, protocolada 
tempestivamente, foi analisada, e cabe-nos informar que, em virtude das recentes mudanças 
legislativas, a Lei Federal nº 8.666/1993, que embasou o pedido da empresa, foi integralmente 
revogada em 1º de abril de 2024, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.  
Portanto, o dispositivo legal mencionado na impugnação, especificamente o art. 41, § 2º da Lei nº 
8.666/1993, não possui mais validade jurídica desde a referida data.  
No entanto, reconhecemos que a impugnação identificou possíveis vícios que, se não corrigidos, 
poderiam comprometer a integridade do processo licitatório. Com base no artigo 164 da Lei nº 
14.133/2021, que prevê a possibilidade de revisão e ajuste do edital quando houver impugnação, 
decidimos acatar as observações feitas, assegurando a lisura e regularidade do processo, mesmo 
que o embasamento inicial não seja mais juridicamente válido.  
2. AJUSTES AO EDITAL  
A Administração Pública realizará as seguintes alterações no edital para corrigir os pontos 
levantados:  
Revisão das condições e requisitos: Serão ajustadas as condições estabelecidas no edital para 
assegurar que não haja requisitos que possam configurar restrições indevidas à participação de 
empresas, mantendo a igualdade de condições entre todos os licitantes.  
Atualização dos anexos: Os anexos do edital serão revisados para refletir as mudanças 
necessárias, garantindo a clareza e a adequação das exigências em relação às necessidades reais 
do objeto licitado.  
Serão alterados os descritivos para que os itens mencionados atendam aos padrões de 
conformidade da ABNT NBR 9191/2008 e será exigido laudos emitidos por laboratórios 
credenciados pelo INMETRO para comprovação de conformidade dos itens com a norma 
supracitada.  
Quanto à exigência de amostras, não será acatado, pois a Administração não possui corpo técnico 
especializada para a análise das mesmas.  
3. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
Reafirmamos nosso compromisso com os princípios da Administração Pública, especialmente a 
isonomia e a transparência, que são fundamentais para a condução do certame. As alterações no 
edital visam assegurar que o processo seja conduzido de maneira justa e equitativa, permitindo a 
ampla participação e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Agradecemos às 
empresas pela apresentação das impugnações, que contribuíram para o aprimoramento do 
processo licitatório. As modificações no edital serão publicadas conforme os procedimentos legais e 
regulamentares, e todas as partes interessadas serão informadas das alterações realizadas. 
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e para garantir que o processo 
licitatório transcorra com total transparência e conformidade. 

 
Em face do exposto, o Pregoeiro, com o devido amparo no ofício/resposta à diligência 
realizada, encaminhado pelo Almoxarifado Central, setor requisitante, DECIDIU, pelo 
deferimento parcial das impugnações apresentadas pelas empresas EASY CLEAN 
DISTRIBUIDORA LTDA e TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA, procedendo-se às devidas 

adequações no Edital, nos termos apontados na manifestação acima exposta, sendo tudo 
na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie. 
 



Proferida a presente decisão e nada mais tendo a ser analisado e julgado pelo Pregoeiro, o 
mesmo ordenou a publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no 
site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br do competente extrato de julgamento e 
sua disponibilização na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET 
(www.novobbmnet.com.br), bem como, ordenou, a expedição das respectivas notificações via 
correios eletrônicos “e-mails”, à empresa requerente e às demais empresas que porventura 
tenham retirado o edital em referência comunicando a presente decisão, ordenando ainda, a 
posterior publicação do Edital nº 49/2024 Rerratificado da Licitação, conforme disposto no § 
1º do art. 55 da Lei Federal nº 14.133/21, no qual determina que: “Eventuais modificações no 
edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas”. 
 
A seguir, o Pregoeiro, deu por encerrada a presente sessão, do que, para constar, foi lavrada 
a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue devidamente assinada. Eu, 
Luiz Felipe Lopes, Pregoeiro, a digitei. Bebedouro, vinte e oito de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. 
 
Luiz Felipe Lopes 
Pregoeiro 
 
Consoante aos termos da decisão proferida, que adoto como fundamento, no uso de minhas 
atribuições legais, RATIFICO a r. decisão, em atendimento aos princípios licitatórios e 
constitucionais. Bebedouro, vinte e oito de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/

